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pelo presente Termo de Contrato, regiclo pela Lei Fedet'al tt.'

l4.l33l1l e alterações posteriores, qLle entre si celebraln ir

FUI{DO MUNICIPAL DE ASSTSTENICIA SOCIAL DE

CApELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direitcr

público interno, CNPJ sob o no 19 "498.28 li 0001-82, cotr)

sede à Avenida Dezessete de Abril, n" 315. Bairro: Cetltt-t;-

Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato t'rrrl)ruscntaclo PelÜ-

Srj Gabriela Almeida de Oliveir.rt Arguf,t,, (iestol'il q.it,

Irundo Municipal, cloral'irrrte denont intttlt,

çç1NTRATANTB, 0, do outro, o senlti;r G TNILSOT\

s olJZL PEREIRA, portador do cI'}F sob o trr"

, 075,474.415-99, Residente à Rua 1 c{e l\4aio, ri" 05, centl'o.

Capela do Alto Alegre, Estado da []alria. clenotrinanclo-se it

partir de agora CONI-RA-['A DO. lts:iol\',:'tli tlrnral' r

presente Tgnno de L)ontrato, Çont t,rii ,,.- tií:i i r,i,;:tigi bilitiittí':

de Licitação nu 010/2021. regiclo t't() Quc: ,.r(,i.i[-çr pela l-':,

Federal no 14. I 33121 e alterações stibsçql Ltur-itL's" e 1:clii:';

cláusulas e condições abaixo estabeleciclas:

cr,ÁUsul,A PRTMEIRe - »o oBÍET(i,',"l: I " '-: '!r'r11 ,: :r, ,.'

Constitgi o objeto do presente contrato a Contratação de pessoa fisic:r pat'a prestação de serviq:t'

Supervisor e Visitador para atuarem no Programa Primeira lnfâncit no SllrtS - Criançr'

Feliz referenciatlas na pioteção Social Básica-CRAS, no Município de Caltela da Àlto Alegrc

I]À, confbrrne disposições estabelecidas na Inexigibitidade <Ie I.icit:rção n" 010/2{}2-}, ittttorizaç.i|

r:ontida nos processo Administrativo de nu 06212024, que independente dc trattscrirliio integram r;

presente coutrato, e Anexo Único deste instrumento contratual'

ct ÁusuLA sEcuNDA - REcIME DE ExECuçÃo

O presente contrato terá o reginre de execução empreitada por preço global

ct Áusut-A TERCETRA - Do INsTRUMENTo vINCULAToRIo

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 06212024.lnexigibilidacle de

lióitaçao no 0lOl2O24, e proposta comercial apresentada pela CONTRA'IADA. que

independente de tralrscrição integram este instrumento contratual.

clÁuswA QUARTA * vALoR E coNDIÇÕns nr PAGAMENTo.

pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as dentais ctndiçÔes

estipJlaclas neste ilitrumenro, a CONTRA'|ANTE pagará à CONI RATAIIA o valor global e

cte RS 24.000,00 (Vinte e quatro mit reais), sendo este demoninado o valor cotttratttal.

krrdgrulb prímeiro: A CON'I-RATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/l:'atu|a tle acordo corti

ur r**içor prestados, clevendo a rnesma ser devolvida à CON'I'RATADA, erll cztso cic erro.

purúgrulb Segundo: O paganrento fica condicionado à comprovação de qtie a (i()N fRA"fADA

.,-,aontrà-.* adlmplente coln a regularidade fiscal, devendo sel'oolllprovada rti.:c.liatiit''

a) Certidão Conjunta cle Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedicla pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14-3i3121);

\-/
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b) Certificado cle Regularidade do F9T: fornecido pela Caixa Eçonôttiiort Fetlt:t'al' dentro tltr

,* pruro cle validãde (LeiFederal n. 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativade àeUitor'frabalhistas, dentro do seu prazo de vtrlidacls (l'çi Federal rr"

12.4401201 I e | 4.333121):

d) Certidão N.gutiou ãã Jeúiro., ernitida pela Secretaria a; 
].1butação 

tlo L'stii'i«i' tro qttal sc'

localiza a sede da licitante, ou outro doôumento que o substitua legalntente'

e) c"niaao Negativa de Débito para com a Fazànda Municipal, da sede da licitante ott

domicilio, deutro do sert prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA'DO REATUSTE ; '

Mediante cxpresso pedido da cON'IRATADA. o presellte contrato pt'rir-tii.iÜi seLls pruÇ'r:

reaj,stados pelo rpcf,-l i"oã à"prqços ao consumidor A,rplo, divurgario peio ILi(i[:l na dari'

base do terlno de Reajuste, observado o transcurso 'de I (um)-ano entre a clata tlc assinatura clo

contrato e do Pedido Pleiteado.

purírgrrfu primeiro: Deverá a cONTRATANTE verificar se assiste clireito a coN-t't(A'fADA t'

elaborar'lenno cte l{eajuste ôontratualdefinindo o percentllal de reajuste e ri()\/0 r'itlot'llo contratr)'

ern períoclo máximo oe ro aias contados a partir do recebimento do pleito'

cLÁusuLA srxrA - RETENÇÃo rnrnurllm'r

Sobre o valor da Prestação de sen'iços/produtos fornecidos objeto {este 
contratll 

-9
CoNTRATANTE Oerera realizat a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuats

estabelecido, ,o u,,.Jô i-d. i;;r",çêo NonnatíVa RFB no' i234, d" I I de Jarreiro dc 201 I e Decret.

Municipar ,o 0g4 d;-;;;; Ji,lh;'de2023, so! pe,a de ficar configurada rcrrúncia tie rece'ita rr.:r

termos da Lei Complernentar l0 l/00'
Parágrafo Primeiro - A CoN'I'RATADA deverá destacar tta.Nota l'iscal o pcrccrltilttl e valoi iit'

tmposto cre Renda sobre o valor totar da prestação de serviços/prodr"rtos f:ornecirl.s. sob peua

,ofr"rr.r"rçãoconflormeapuraçãorealizadapelaCONTRAI'ANTE'
parágrafo Segundo - Caso a'CONTRÀTADA seja isenta da Retenção de lrnposto de Renda'

cleverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscat .*itiau as declarações collstantes tlos anexos l"

Il on III do Decreto úrri.ipuf rf 084120ii,'ou cópia de Consultâ ao Sirnplcs Nacionrtl' para fins r1t'

r-,omprovaÇão da lsenção pretendida'"

cLÁusuLA SÉTIMA - DOS SERVIÇOS

4.1 - os Seviços deverão ser prestados em confonnidade.col l!-1o-119§?t": 
contidas tro Processtr

Adm. nu 06212024.-prãpotrà comercial apresentada pela CONTRATADA' quc originou estt:

contrato' rí"trinínin áa canela iscalizado ptlr
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de capela do Alto Alcgre c Í

servidor responsável desigrrado pela unidade administrativa equivalente da unidaclo solicitante' r'

qual proceclerá à conferência clos serviços'

Parágrafo Primeiro I A pr"stução do objeto aqui registrado só se da'ii após arlotaclos' pelt'

Municípi., todos os pro..ài*"ntos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n 'u i zl ' l33l"t'l '

4.3 - Em caso de ,lir"rge,'t"i, entrà a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o ob'ieto e'fetivatnenlt:

prestados, o For,.,ecedorlerá notificado inrediatamente, para adoção das providências cabíveis'

4,4 - O prazo para pr.rtuçao dos serviços será imediato, contados a partir cla assinatura do termo cle

oontrato.
4.5 - o prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogaclo' quando solicitldo llclo Í]orueced"rr t'

descle que ocorra rnotivo j,stilrcado, coinprovado e aceito pela Admi,istrilçà.'

cLÁu§uLA olrAvÀ - DA DoTAÇAo oRÇAMENTÁnra
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rtes deste contratoo çorrerão por conta da seguinte tlotação lixada na I-'ei

a Anual
FONTII DA.

ItEctlRsÜLi i

I .660.0000

cr,Áusul,A NoNA - DAs GARANTIAS EXIGTDAS

Paraestecontratorrãoforamexigidasgarantias.

GLÁUSULA DECIMA - OBRIGAçÕNS DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) prestar 

". 
i"t"rÃuiÁLs,e os esclai'ecimentos que venham a sêi solicitaclos pelo contratado;

b) Designar S.ruiJo.ierponsável pelo recebimento e conferência do ob1eto deste i'strumentol

.i Et'etuar os pagamentos confbrme disposto t'to contrato;

ll - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) ReSpOnder em relaçãO aos SeuS en,pregadOS, Se llouver, por toclas aS clc:;1;esa'; 

"iet:orrentes 
tlir

execução Ou oUj"to, iris como: sataiioi seguros de acidentes, taxas, ir.npostos' ciurtribuição cle:

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências' fiscais,.sociais. e. trabalhistas:

b) Responcler por quaisqr,r"i dunot causados diretamente à aclministraçãç otr a lercerros'

<Iecorrentes de sua culpa ou dolo na execução do con{rato;..

c) Comunicar a aoiit,rtu,rt*, por esgrito, quâirqr., anornlalidacles de i;iii'átei rir'lLíiirlc"rlértt ilt'

prestar os esclarecimentos que julgaí neceSsários para a boa execução do contrat():

d) bmitir rodas as Notas Fiscais *iootdocurentos exigidos pelá legislação vigentc:

e) Cornprometer-se a atender com prestezâ às reclaÀaçõei sobre a qualiclacie s p,,tLralidade dÍ:

entrega do material, providenciando sua irnediata correção, sern ônus parll o i\'lr'rrricípio;

0 Entregar os Benslserviços oonforme definido em proposta comercial apresetttacla e aceita pelir

CONTRATANTE.
g) É-; ;;rig"ção do contratado de manter, durante toda a execttçãg <lo contrato' enr

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas parár Ír

habiiitaça. na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA Df,CIMA PRIMEÍRA - DÀ ALTERAÇÃO

liste Contrato poderá ser modificado nos seguitrtes tennos:'

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificaçáo no projeto ou das especificações clo obieto' por motrvo

devidamentejustiÍicadot 
^^'rpnte ^n.naioracã' 

rtiiii ilo iih.icr'
b) para modificaçõo do valor decorrente da rnajoração ou redttçã* Lltiarltitr'

contratual até o limite permitido por lei'

lI - Por acordo, quando:
a)Quandoconvenienteasubstituiçãodagarantiadeexecrrçãol
b) Necessária a modificação dé regiãe ou modo de execução' por 

'crificação 
tiir

inadequação das condições originárias;

c) Necessária a nrodificaçãó da forma de pagamento. por motivos relevantes e

supervenientes' mantido o valor inicial;

cl) para ..ràú"i..àr o equilíbrio economico-Íinanceiro inicial do contrato enr cASo de f(rrçr

maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrêttçia clc {irtus iirti'r"*r'isíveis ot:

previsíveis A* ro,-,r"quencias inoalculáveis, que inviabilizem a excertq:lit: ''i': coilll'at(] tii:

-dlttçÃü7t"lN 
IDÁ.DE

2055 * Marlutenção das Ações do

Progranra Criança Feliz -- Outros
33903600 - Ou[ros

Serviços de Terceiros

- Pessoa fisíca

PRÜJEI'OI ATIVTDADE

Serv iços cle Terceiros -' Pessoa Física

ELEMlihl.í'{} t}H
DTSPESA

07 I I -* F'undo

Mun icipal de

Assistência Social

I

I

I

_t

.,+i**-í'-''t-_''__''--iS'íÚ'_"§*!'li__Í' *!i'_ --!n!!:'+'t*+'
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como pactuaclo, respeitacla, em quatquer ca§o, a repartição ob.ietiva dç risctr criabeleciclit ttt'

cotttrato:
purúgrafo Primeiroz A Contratacla obrigâ-se a aceitar, nas meslnas co'dições clcste contrato' os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de25o/o (Vinte e cinco por cetrto) do verlor inicial do

Contrato.
Pardgrafo segundo: A CONTRATANTE responderá a GoNTRATADA err prazo rnáxirno de 20

dias,"prárrogiveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do eqtrilítrric econômico'

financeiro do contrato'

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão cle pleno direito deste Contrato, independentetnente der rrotificrtç:iio .]rrclicial otr

extrajudicial, nas hipóie§es previst4s no art. 137 da lei 14.133121. sent pre.ittízos clas sançõcs'

aplicár'eis.

PurtígraJb Primeiroz ocorren6o a rescisão seÍn querhaia.cu.lpa da coNll{;\i'\l)r\' será esi'r'

ressarcicla 6os prejuízos regulanrrente comprovados, tenclo ainda direito uto l)ilgilrllr":l!l'r ilçi'iclo Içlr

execução do Contrato até a sua rescisão.
prrrúgr(úb Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e arnpla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TBRCBIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique'temporariarnente inrpcdiclo cle cunrprir

total ou parcialment., *r ruur obrigações, áeverá comunicar o fato imediatrmctltc à Íiscetlização

ainda que verbalmente, ratificando por escrito'

§ 1". Na ocorrência dá motivo de força maior, o contrato será suspenso elrqtlallt() pet'dttrarem os

seus efeitos, poclertdo qualquer das partes propor o clestrato. ficando o CON'l RA]'i\li'fL' obrigacio

uo pugu,ll.,.,io da importância correspondente ao valor dos serviços já exectrtados'

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso ilccorrente dt:

ibrça rnaior.

CLÁUSULA DECTMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, pal'cial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contriito' strieilará a parte fi

CON.I'RAT'ADA às sanções previstas no artigo.156, Lei n.o l4.I33l2l , garatttinclo it prér'ia e amplii

deÍ'esa em processo adrninistrativo-

§ lo- A nrulta será graduada de actlrdo com a graVidade da infração nos seguitttcs littii'';-:

t. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia cle ittrast-r" r;t''[rt'c o valor cla

parte do serviço não realizado

Il. 0,7 (sete décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo'

§2% A admi,istração se reservaao direito de descontardo pagamento devitlo à (l(ll'l l'I{ATADA i'

vrilor cle clualquer rnulta porventura imposta em virtude clo desctltnprittrcli[o dil:i iir)ndições orÍ'

estipuladas:

§3"- As multas previstas rresta clausula não tem caráter compensatório e o setl pilgàllrettto Itãt'

cximirá o(a) cONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou cla itrtptttação de fornra

cumulativa de outras sanções previstai na Lei l4.l33l2l,decorrentes das inti'ações corttctidas'

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FUNBAMENTO LEGAL E CASO5 OMISSOS

.Y

*-*\
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n'14.133/21 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

cr-Áusur,a oÉcrme snxrA - »a vrcÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 0110812024, com término em 0l /08/2025, podendo
ter seu prazo proÍrogado cle acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações posteriores.

crÁusur-A DÉcrMA sÉTrMA - FrscAL Do coNTRATo

Fica designado a Sr.u Juliany Pereira Lirna, Matrícula no 200680, com o objetivo de

FUI\DO
Gabriela Almei,Ca

CONTRA'TANTE

CONTRATADO

Testemunhas: M
Nome:

t Ll 6Jqt s 5-e tCPF: o CPF: OÔ?-í

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eteito o foro do Município de Capela do AIto Alegre, em deÍrimento de qualquer outro por

rnais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevern as partes o presenÍe Tertno de Contrato, em 2

(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testentunhas.

Capela do Alto Alêgre, Bahia, 0 I de Agosto de 2024.
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RESUMO DO CONTRATO N" 098/2024

Contratante: FUI\IDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 19.498.281/0001-

82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,

Bahia, neste ato representado pelo, Sr.u Gabriela Almeida de Oliveira Argoloo Gestora do

Fundo Municipal
Contratado: no 075.47 4.415-99,

ResidenteàRua I de ahia.
r e Visitador paraObjeto: Contrataçáo de

atuarem no Programa iadas na Proteção

Social Básica-CRAS, no

Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$

Data da Assinatura: 0l
Vigência: 01 de Agosto

do Alto Alegre



ANO T,à,Ü'l.4 " BÀI,II/\ ' PCIDER EXEÇIJ]-?VO

02 DE AGO$]Ü DH 2024'ANO XIV' NO 03291

p RffiFEITURA MUNICIPAL DH CAPHI-Á. PÇ ELTO ALEGHili-ÜÀ

RESUMODoCONTRATON'098Da24

Contratante:FUNDOMUNICIPALDEASSISTENCIASoCIALDECAPELADoALToALEGRE'pessoa
.jr"rr.ídica de direito púbrico interno, cNpJ sob o n" 19.49g.2gr/0001-g2, com sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315'

Bairro: centro, capela clo Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, sr" Gabriela Almeida de oliveira

,{.rgolo, Gestora do Fundo Municipal' , ,,o ÂãE A4Á ,tt< .,tÀ

crrrtratatro: GENILSON sorJzA PEREIRA, portador do cpF sob o n" 07s-474.415-99, Residente à Rua I de Maio'

n" 05, ceutro, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia' . , - \,:.-:a..-r^- á^,-,, ô+,,.rrêÍn ^.. 
prrrorama pri

objeto: contratação de pessoa ÍIsica para prestação de sen iço supervisor e visitador para atttareln no Programa Primeira

Intância no suAs - criança Feliz referenciaclas na rroteçao Social gá.ica-cRAs, no Município dc clapela do Alto Alegre

- BA.
l,'undamentação Legal: Art. 74lnclso [V da Lei no 14.13312021

v Yalor do contrato: Rs 24.000.,00 (vinte e quatro mil reais).

t)ata da Assinatura: 0l cle Agost«r de 2A24'

\'' igência: 0 I de Agosto de 2025 '

V

ii:ffi$ l-**;,:x t it:-u'''{,.} i; i., u u:t i *.* ,-}ilffi frfruruIffiiplffiin,:,i:1ii*i*ffis*H-,i

2

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- cenko, cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690'2222, E-rnail:preÍeituradecapela@yahoo'conl

w$.,l$},.-!'ffi;#i".,d#*ü*,,.,,,,**?i,Já"li&lli;1:mpodeAplicação:Ao44.',iT:l[,ii]:::,i,]#*,,.',,,,*'ffi
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PREFEITTJRA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

Emissão: 1810'/ 12A24

Validade: 1611ü12ü24

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FISICA 3

No 0000008 5t2024

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, apos
consulta aos registros da OiVtpn ATIVA do [/unicípio, constatamos que o
contribuinte portador do CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não
havendo portanto, nesta data, nenhum debito em seu nome. Ficando aqui
ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas
que venham a ser apuradas.

ü referido é verdade e dou fé

GENILSON SOUZA PEREIRA

CPF: 07547 441 599

RUA 1O DE MAIO,OS

Complemento: CASA
Bairro: DO AçUDE
44645.000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA
Certidão emitida diretamente no setor.
A assinatura do servidor perfeitarnente
identifiçado substitui qualquer outro tipo
de validação.
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ffirhürs"rmffit* mÀ rÂffiffiruffie
§err*taría da H*ç*lÉa Federal dtr Br*sil
Procuradurt&*Gsrfrl da Farsnda fdaçi*nnl

ccRrloÃo NEGÂTtvÂ oe oÉsros RELATrvosÂosrniauros FEDERÀ|$ E À nlvlon
ATtvA n* uNlÃo

Nome: GENILSON §OUZA PEREIRÀ
ÊPF: 075.474.4í5-Sg

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, râ certificado que

nâo constam pendênciás em seu nomê, relativas a créditos tributários administrados pela §ecretaria

da Receitâ Federal do Brasil {RFB) e a inscrições Êm DÍvida Ativa da União (DAU} junto â

Frocuradoria-Geral da Fazanda Nacional (PGFN)'

Esta certidão se refere à situaçâo do su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFi'J e abrange

inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas alínoas 'a'a 'd'do parágrafo úrriço do art' 1'! da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidâo está condiclonada à verlÍlcação de sua autenticiriade na lnternet, nos

endereços <http:l/rfb. gov. br> ou <http : /lwvrnv " 
pgrfn.gov"br "

Ç.edidão emitida gratuitamente com base na Portaria toniunta RFB/FGFN no 1.7S1, ds ?i1Ül201a.

lÍmiticla às 14:35:59 do dia 181Ü712Ü24 <hora e data de Brasília>'

Válida até 1410112A25.

Codigo de controle da certidão: 9D54.ABgE.g815-44E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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cuntr»Ão sscntrvâ DE nÉgrros r§.trBnr,xr§rjq,.§

NOME: GENILSON SOUZÀ FER'ETRÀ

CPF: ü75.41 4.415-99
üert.idão n" : 50280 6Ü3i2Ü24
Expedição; 18/0? /2A2â, às 14:43:49
Validacle; 14/0L/2A25 180 (cento e oitenta) dias, contados da rJaia

de sua expedição.

Cert-ifica-se quê ffisllsoll SOUAA PEREIRÀ, inscriLo(a) nü llP§' soh Ü tl*
0?5.{?rt.rE15-gg, NãO CO§§TA COmO inariimp-lente no Banco Nacional ci*

l-;everlor es T::abalh-i- stâ§ .

Certidão enit-ida com base nos arts. 642-A e 883-A da {lcn.solidaçâcr
das Leis do Trabalho, 3c:rescentados pelas Leis ris." i:r.440/2Ü)! ü

i3.46'7/2A11 , e no Àt() Üt/2022 da CGJT, de 2L cie janeir'o de '2Ü?'2'

Os dacios constantes desta Certidão são de responsahÍlidade dos

Tribunal s clo Trabalho
l(n raso cle pâssCIa ti:::ir1ica, a Certidão atesta â e§lpres;ii e$ r'e.lacli!c

â todos os §eus estabelecimentos, agências ou fi..iÍais.
A aceitação dêstâ Certidão condlciona-se à ver:iÍic;'rção de

autenticiclade n0 portaJ- do Tríbunal §uperiol cic 1"r:abalhr-r

internet (hl:tp t./ /www.tst. ius.br)'
Certidão emjtida gratuitamente.

'-\ 3 I r"*:
\..'{..{ 1,.í

v

rNFOR!íAÇÃCI TMPORTÀI{TE

I-)ü Banco Naci.olal d*r üevedores Traballiista§ coüs {-i:rtír os ciaclr;s

necessários à icientjficação das pe§.soâs naturai.s: í1 iuri.djcas
inadimplentê,s perant-e a Justiça do T::abaLho guanto âs obrrqaÇÕes

estâbelecídas em serltÕnça condenatÓria transitatia em -i':!qaclo Üti í:fl]

acordos jurjiciais trabalhistas, inclusive no coI)(.lur:iente aos

reC0lirimentos previrienciários, a honorárÍos, & Çil§ta§, a

*mclument.os oi-l a reC<llhi-mentos deterninados ern lei; r:u rlecorrentes
<Je execução <Je acorcios fj.rmados perântê o Minisl-é::j"c' Piihlicu d<;

Trabalho, Coriissão cte ConcilÍação Prêvia ou demai:: tí1,ui-os que, For'

eli-sposição 1ega}, conliver força executíva'
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CertidãoNegativadeDélritosTributários

(Emitida para o§ efeitos n"" "T;,JLlr?,:TJ;rH:3::t X1#,de 
dezembro de lertl -código

Ce;r-ticiãc N u'. 2A?4306S0 5 5

,.:l:rrlireiriJo que não constarn, até a presente data, pendênciasde responsabilicrade da 
'rr:ssoa 

Íisica ou.iurídica ai:ima

iclentificacla, relativers ,or iiiürtou administrarjos por esta secretit:'i:i

, ;r,: ;i:riiiláo engroba rodos os seus estaberecimentos quanto à inexistência <je débitos, incrr.rsive c-'s iirscritos na DÍvida

'j:i:';iái, 'r'i,, conrpúência t;*,tilil,fflãkh:X';,#*: ':l;**::l:j:Í:lli fl;utir;a 
ic Estado da Bahia

Emiticra em lgtoT t2024. conforme portaria no gl g/gg, sendo várida por 60 dias, contad's a r)írrrr rra data de sua

emissão.

AUTENTICIDADEDESTEDocUMENToPoDESERcoMPRoVADANASINSP[ToRlÀ§rAzENDARll
oUVIAINTERNET,NoENDEREÇohttp:i/www.seÍaz,ba'g*''l.br

ViiliclacorrraapÍesentaçãoconjr'lntadocarlão.origrnaldeirrscriçãonoCPFo(,Ii0CNl:,.}(j:r
Secretarrá Ua âe"eita Fecleral do Ministério oa Fazenda'
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t)75 .47 4.:l I 5-99

CPF
iNSCIII(]AQ [: S iADUAL.
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